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SUPLEMENTO
SUMÁRIO

Assembleia. Nacional
Lei n.v 1/98.

Ministério da Justiça, Trabalho e
Administração Pública

Despacho.

f/~~~~
- ---_._-_._-~_ ..,-~....._-------- --_.__ .._------

ASSEMBLEIA NACIDNAL

Considerando a neoeaaide.de de so salvagnanta,r os
locíti mos direitos e os i ntoressos fundamentais da, N açr.o
relativos aos recursos vivos e não vivos do espaço marí-
timo da Ropública Democrática de S. Tomé e Príncipe;

Considerando a importância que tem para a. economia
nacional a pesca e a exploração dos recnrsos naturais,
vivos e não vivos, existentes no fundo o subsolo mario
nhos, bem como nas águas adjacentes imediatas ao
mar territorial de S. Tomé e Príncipe;

Tendo em conta as Convenções das Nações Unidas
sobre o Di. oito do Mar;

Tomando-se nOC')SSMlO ostabolocer os limites da sua
zona eco nó mioa oxolusiva, na qual o Est,aJodoS.Toméo
1)1'1nci po tora direitos 80 boi anos o juried jr,:p,:)Pxclusiv a
subru todos os recursos naturais vivos e não ,riV08 que
nola.so enoo ntre rn ;

Nestes ter mos,
A Assernblela Nacional d0creta" nos tarmos da

alínea Ir] do artigo SG.O da Constituição, o seguinto

Artigo l."

Mar Territorial

O mar territorial da Ropública Democrática de
S. Tomá o Prí nci oo tem uma oxtensâo de doze milhas
marfti mas. medid:'1s a partir da linha de base, cujo li-
mite exterior está oonstituido por n ma li nha na qual
cada um dos sous pontos ostá a uma distância igual a
doze milhas marítimas do porrto mais próximo da linha
de base.

Artigo Z.o

Linhas de Base Arqnipclágic3s

1. A linha do base a partir da qual se morlo a extensão
do mar territorial da Re nública Do mocrática de S. Tomé
e Príncipo é constituic1.~ pelas linhas rectas qr e unem
sucessiva monta os pontos mais salientes das duas Ilhas
principais, ilhéus e reoifos omersos quo as circundam e
que é determinada pelas coordenadas geográficas so·
guintes:

Pontos Vórtices

\

Mi-Sogun. i i Mi· .Segun-:
Grau natos 1 dos N-S I, Graus i nutos I dos I E-W

----- --'----- .•_~ __ o...__ 1 : 4 _

Longitude Latitude
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2. O oliusoido (; o <1atum utilizados na dC1finiç'~o das
coordenadas f!eegrMici1s s?i.o os seguintes:

Elil'soide usado: Internacional
Dat.um:

a) Ilha de S. Tomeí:

< Fcrtaloza La-0° ~O' 49 O~" N
Lo .60 41,' 41,R;:>" E

b) Ilha do Príncipe:

< Morro do Papa.
gaio L'1.- 10 :W 46,R7" N

Lo· 7° 23' 39,6'í" E

Artigo 3.°

Águas Situadas no Literíor das Linhas do Base

As f.:;aas situadas no interior das linhas eh baso oons-
tituom á'!ll~" arquipelá~icas da Ropública Dcmocrút.ica
d0 S Tomé o Príncipe.

Artigo 4.°
Delírnítação da Zon ; bconó.nica !:xclusin],

1. A Zona Económica Exclusiva da Ropública Domo·
crátíca do S. Tomé e Principo ó fixada cm duzentas

milhas marítimas, mo(J:(hs a partir das linhas de base
partir das quais se deter mina a extensão do mar ten
torial.

2. Em CitRO di) disposições particulares dos Tratad
Lnte macio neis assinados com os Estados cujas linh
costeiras se rcnco ntra.m adjacentes as da Repúbli
Do mocrritica de S. To mó o Príncipe, o limito exterior
Zo na Econ.imica Exclusiva (la República Dornocr.iti
de R. Tomé o Príncipe não se ostonderã para alóm
linha média equidistante.

3. A linha equidistante sif;nifir.a aquela cm que to
os pontos desta osto ia.m }\ mesma distância dos pont
mais próximos da linha de base traçada por cada Est
do acordo com a Lei Lntor na.cional.

Artigo fi.O

Ooordcnad.is Goográfil}as

1. A linha oxtorior (h Zona Económica Exolusiv
de~i)rminada por coo.denada \ grlOgriln.eas sojuintce a
a-iord» com o mapa em anexo q1JO f'L? parte integra
d.ssna Lei:

Pontos Lstítudo Longitv.do

37 (3,2 0,617556
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Pontos Latttude I Longitude
I ~ •• l . ~ •. _i--~-_.....-r _-Gr~1Minutos Sogun· Decimal I N-S I Graus _Minutosl Segun. Decimal E-W

elos (m.& s.) ii : I dos (m.& s.)
_______ 1 ------------ _ ~ - _

7 0 I 54 37,0 I G,9102íRI N I 3: 12 I 11,9 i 0.203;)06: E

--~- ---~-I---~I-35,5-1-0,193194-1-N-I-~---16 -j-22,4-i-~272889-I--E-

--9-1---1-1- 24-'- 44.0-1~412222-1--N--i- 3 r- 20-1- 4~-:-~345778-1--E-

-~I--~-I-- 36-1- 45~1---o,~lz639-1----=~- 3 1--25-i-;7,9 -!---o,427194-1--E-
----------------------------------------1--·--

11 I 1 I 56 1 23,1 I 0,939750! N I 3 I 35 I 09,0 : 0,585833I E

--12 ~[- 2~ 1~~Il"J[ [(;,3[= G,"~8972[1_ N ]= 4..«.32,"[,[ ~;;S583~-~'_F~~~
13 I 2 I 16; 08.6 I 0,269056i N I 5 I 05 i 47,1 0,096417 E

--~1--'2 -I-.- 2--;-i -li,6 -1-~~19889-!--N--I---;-!-- 32-I - 02.5-:- 0,534028-1--E---

--15 -1---2-1- - 33-\ - 24,7-\-~~56861-:--N-- --~-I--51-1--;6,2- -~8;7278- .- -E--
------------~-I----.-~---------------------~_·-~---,----

16 III 2! 49 I 33,4 ! 0,825944! N 6 I 24 II 15,7 I 0,404361i E
, I I " !--~1--2-1--56-1-~~-i---;944861---N- --6-1---:;;-I--O:;Z-I-~;-8667 -:- -E~

--18-1--~-I-~-I-·m-l- 0.025333-!N, 7 I 01 i-~,7-1-~024083-i E

--~1--3-1--;);-1-;3,5-1-~~~2639 -I--N-- --7-\-(l7 '-I~,9 -1-~127472-'I' - -E--
I I I I • 'I---;;-\--2-1--;;-1- 34.3-1-~87G194 ---N-!-~-I-- 22 1~-,g-:-~:;6639 -I--E-

--~I-- 2-1 3S 1-5r,7-1-0.64;~17-I-N----7---42-1 20,S ! 0,705778j--E--

22 1--21--;n-I-;;~-I-~526472-i--=~-- ---7- --;;-1-20,4-~889000 -I-E--
.--;-il--2-\--22-1-~-,-;)I-O:383028-i- N--' 8 I, 06 1-76,8-:~1l5778-1--E-

24 I 2 1--;;-1 U6,91-~~17---N----_S-I~-1-4-1- 23-;-,--O:239972-1--E-

"-;;-1~--2---~-1- 30,9-' 0,191917-N- 8 23 i~~-0:3956WII--E-
, '! I~--I-------- ---------- ~~--------

~ 26 i 2 04 I 20.2 I 0,072278 N 8 32 I 45,0 ! 0,5458?3 E

27-1--~---49 I-Ol,fí-!-~817083-:----=~-----8---:)0-i-;5,8----o:.'5~7167---E--
----I------------------~--------- .--.---

28 I 1 42 I 09,0 0.702fíOOI N 8! 28 I 57,6 0,482667 E

_-;;--1---1-1 27 i 42.9 1-0,4619~;-I--N----_S-!i--25-I-l~,0-1-0::;2--'I--E--

_ ---;--I--"l-I--~l-I 40.3 1-0.194;28 N 1--8-1--21-1- 35,5- 0.359861I--F.--
_- 31-1--o-I==55=1-~~--I-~930();- --N-- --s---;G-I- 55,1-!-0',2819;2-I--E--

32 I O I 34 i 19,01~5719~1 N ---8- 11 :-54.3-- Q,198417-1--E-

--;3-1 O 1--23-i~3,5 -1- 0,3954~i--N-!--~- -- 09-!~1).4-1-0:154278-'--E--
-----------_.-:--------.-----------~---.._---.-~-,----

1 __ 34! O I 13 I 02.5 I C,217361lN· 7 I .'59r 41,4 0,994833I E

I 35-1---0 -l--~~-i-~.o-[- 0,0~1~89-1--8- ---7 -,-- 50-!-2~,O- ---o.84~~-I--E-

==~~_!==-o-I- 17-1--;s,o-I-(;29~~-I--S--:--7---41- - 21J'--~689194-1-~-

37! -o-I--25-!-45:;-I-~4293~i-~'l--i--~---37-1- 42,9--~6~8583--·-É---

~-;s-I--~-I-~--~~-I~m;;3-i-~,,----7-.--;-i-;~~-,-~~4-;;~---;---
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2. 0:'1 pontos 1, '1, 3. 4. 5. 6 o 7 c0r':nspond)m a linha
mediana ont.ro a Ropúblj(;~, D,)mor:r~,ti,).~>,(h S. TülD1J o
Pri nci po c a República c110 Guiné Equatorial.

3. O ponto I (ponto t ri plo ) é o ponto aqlli(li~Ó1'1ta c11o'>
linhas do base dit R,!)núb!i'~:1 l),)m(iI~-:,ti,:~t do P. To:n'J
e Príncipe, (1..~, RopúbÚ\ a da Cuiné Equatorial o (h Re-
!.úbliea do Gabão.

4. Os ['ontos 7. R. \l, 10 o 11 s2,0 o luc;'u <.;oomótri()G
dos pontos c:qja di:,t;~ncü1 ao ponto mp,is pr/))."im.) :1,1
COSt.8o Ó elo 200 milhas nnrítimas. obtidos traçD,nrJo·so
arcos dr. ci rou nfcrô ncia com riJ.;!) d 2,)U milhas, e eo!)·
trados nos pcntos dus Iinliu.s cL bas» so:~uintcs:

r~) Ponta Fu rad a : Ln,-Oo 11-.39" N
Lo- Gü 27' ;':(3" E

b) Ponta Diogo Vaz : Lf1-0o 1\l' 0(3" N
Lo'- ()O 20' 51" E

c) Prí ncipo Ln,-·I° 31' 03" N
Ilhúl Bombom Lo··7" 2-' 0-" EJ o

5.0s pontes 11. 12, 13, 14, 1"i. Hi 17.180 IDc:orres-
po nd e rn a linha mediaria entre a Ropúh]j,Ja Do mo arática
do S. Tomé e Prínc.po e a R8públien, da Niuéria.

6. O l'onto 19 (ponto tri plc.) ó o ponto oquidistante das
linhas (19 baso de" Ro nública Do mocrttica (lo R. To mó o
Príncipe, d," Rep,"lbli~a (h ;\i';ória o da Re pública di1

Guiné Equatorial.

7. Os pontos 19 20,21. 22. 23. 24. 2" e 26 oor res po n-
de rn a linha mediana orrtro to República Do mocárt ica
da S. Tomé o Príneipo e a Repv blíca da Guiné Equutorial.

8. O ponto 26 (ponto triplo: é O ponto oquidistant.e
das linhas d·) base (h República Do mocr.stica do
S. Tomé e Pri nr ipo , da. República da Guiné Equatorial
República do Gabão,

9.03 pontos 26, 27, 28 E 2\l correspondem à linha
modia na entro a República D()moer(,j,i(]t~ de S. To mó e
Príncipe e a República da Guiné Equatorial.

10. Os pontos 3r., 31, 3:::, 33, 3i, 35, :36, 27, :)8 e ]
corres ponde m a linha" mediaria ontre a República Damo-
orátio a de S. Tomé o Pri ncipo c a Ropública do Gabão.

A rti~o 6.':>

Dirs:>itosda República Democrática de S. Tomé
e PdDciVI' na Zona Eoonó níca ;Exclmiva

Na Zona Económica Exclusiva, a REpública De mo-
cr ática de S Tomé e Pri nctpe exerce os direitos previsto
e docor rent.as das Convenções e leis Internacionais,
no meadarnente :

a) Direitos de soberania para os fins de pesquisa,
ex oloracão. conservacão e ad ministra ção dos

DIÁRIO DA R EPÚBLIC

rocurscs nf1Lll"l.;C:.t a nto vivos como nilo viv
do" Fu nd os na inhos, inr.lui ndo o subsolo fi

1.~~tlasfnl~)r~1jn.,ní~n:;és;

1) Direitos exclusivos o iuri~d;çi';c) no (PO diz r
peit.o ao n-:tD,l)('!ocirnnn"Go o :~ ut,ili:',ê\'j10 d
ilhas a: tificiai«, insta luçôes o estruturas; .

(:) .JUl"lc;(li-:ão exclusiva sobro outras acti vidad
~·:dn()ion':c1J,s com pr.squina o o-;p1orcv,'uo oe
n. mca (1;> ZOl1Cl. in':!nin<1() a ut ilizucão d
o or ro ntus m'lrít,~ml"'l () qW11(rwr O'l~rJ q
pr",.'i0i!ito o dU30nvolvimonto tócnico-cie
t ífico :

d) .Turi,;(li'j0,,:) rcs poit antc a preservação (lu mo
ma ri r.ho. cm l'articu]gr, o controlo c a di
n~~<;z:.C)(1 a co ..yti.1n;Ín(1/:~J;

c) Inyo:lti:;rl',i'i,o cic ntffica.

Direitos dos Outros Bstadns

1. Todo: os restantes E~'·ados 0.0Z'1m, na Z»
Eco nó mica Exclu.siva, elas libo.da.los elo n'"vo~açi1
s obr cvon. o de co10caç:í.o d e cibos c duetos su b rna rin
aasi m coma de outros uses intornacional mo ntc L'''Íri
do IlJ::'.Jf. n~L~;~ion[1dos corn a DC1V(:g ição e as ;onl
nieCl(:iies·

2. A Cc1oclv'il.a de cabos e duetos sub marinos Ó fe~
o m con'l':Jrk,':,i'ío co .n o E...tad o c]a n r pú blica De moerá
tica <ln S. To mé (' Pr ínr-ipe .

A rt igo 8.°

Alc:111CfJda Norma

A presente Lei não CS"Gta nem prejudica a oxtonsí
dos dlrcitos do Esh.>,do (h Rs.pública Do mocrút.ica
S. To mé o Pi í ncipe docorrc ntos ela Convenção d
Nacõos Unid,s sob i o o Direito do lLtl de 10 di) Doze
bro~do 19S2 o outros ovo nt., ais i natru montos cu fi e
rola cio nados.

Arti~o 9.°

Norma Revogatôría

f-ão revogados os Decretos-Lei n.OS 14/78, 15/78
48/82.

Artigo 10.0

Entrada em Vigor

A presente Lei entra em vigor na data da SJa pub
caçãu.

Assnmbl aia Nacional, em S. Tomé, a03 11 de Mar
de 1998. - O Presidente da Assembleia Nacional, Fra
e-isco Fortunato Pires.

Promulgado em 23 de Março de 1998.

Publique-se.

o Presidente da República, MIGUEL ANJOS DA CUliJl
LISBOA TROVOADA.
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